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D E C R E T O N. 129 
1>R 18 1>K NOVEMBRO DE 1892 

Atire ii Secretaria da Aijrirull ura ujn credito extraordinário de ã00:000$, 
para oicnrrcr iis despesas cm» c. srruiço de desenoo'vimrnto de adieis 
c exijidíos da capital. 
O presidente do Estado de S. Paulo : 

De accordo com a auctorização do § 6." da tabeliã n. 2 da lei n. 15, de 
11 de Novembro de 1891, 

Decreta : 
Artigo único. F/ aberto no Thesouro do Estado, á Secretaria da A g r i 

cultura, uni credito de quinhentos contos de róis íõlt ):O00(jf> )0"i, para occorrer 
ás despesas com o serviço de dcsenvolvinnrilo de aguas e exgotlos da capital. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 18 de Novembro de 1892. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

M . P . or, SI..H:KIK.\ CAJII»03. 

D E C R E T O N. 130 
I>K 17 ])]•: N O V E M u n n ms 1892 

Acceita a doação feita ao Estado pelo dr. l.-iiz de Queiroz, da fazenda 
it.-;ii,!,,'iii'idn ,S. João da Montanha, no município de Piriirivihn, ilrsfi-
;«/./(.• ii projerl-nlii Kxcota Agrícola e abre o credito de. 5 / / ; * , - . { • » ' / « / paru 

i.ni'-ii,/ii:'içii,i ao doador, das despesas por elle feitas com bemfeitorias 

e custei» "" «"••*«'" fazenda. 

O |>i-i!iiil<!il'- do Estado de S. P a u l o : 
Allendeiido á conveniência de ser acceita pelo C i w n w a doação feita 

ao Estado pelo dr. Lu iz de Queiroz, da fazenda de S. João da Montanha, do 
município de Piracicaba, afim d ; nolla ser levada a effeito a idéa do'estabe
lecimento de uma escola agrícola, ou instituto para educação profissional dos 
qu;. se dedicam á lavoura, (lei n. 20 deste anno) ; 

Decreta : 

Artigo 1.° E ' acceita a doação feita ao Estado pelo dr. Lu iz de Queiroz 
da fazenda de S. João da Montanha, situada no município de Piracicaba, 

' afim dc nella ser levada a effúlu a fundação de uma escola agrícola, para. 
educação profissional dos que se destinarem á lavoura. 

Artigo 2.o A escriptura de doação será passada dê accordo com as d i 
visas que constam da escriptura de arrematação ein notas do tabellião F r a n 
cisco Vie i ra e comprehenderá as terras e plantações, machinismos, bemfeito
rias, apparelhos, animaes, plantas e projectos dos edifícios a construir, c o n 
stantes da avaliação feita pela commissãu nomeada pelo Governo para i n v e n 
tariar os bens existentes m propriedade doada. 

Artigo 3.o Como indemnização das despesas com bemfeitorias o custeio 
• realizadas na propriedade doada, receberá o doador, do Governo, a impor t ân 

cia de cincoeula contos setecentos e setenta c quatro mil réis (50;774j}000), 
sendo quarenta c cinco contos setecentos c setenta e quatro mil réis (45:7749)*. 
em pagamento das bemfeitorias e cinco contos de réis (5:030,^000), pelo cus 
teio. 

Artigo d.» Para execução do artigo antecedente é aberto á Secretaria da 
Agricullnra, Cominercio u Obras Publicas, no Thesouro do Estado, sob a 
responsabilidade do Gowrno , um credilu do cincoenta contos setecentos e 
setenta «• quatro mil réis (Miâ í í sXUi , solicitando-se opporiunamente do 

1 Congresso Legislativo a a p p r o v v - ã n deste acto. 

Artigo 5.o Na hypothese de não ser levada a effjito a idéa do doador" 
' com a fundação da escola agrícola, reverterá a elle ou seus herdeiros a p r o -
* priedade doada, previamente indemnizado o Thesouro da importância a que* 

se refere o artigo 3.» deste decreto. 

Artigo 6.o Rovogam-se as disposições em contrario. 
a 
o Palacio do Governo do Estado de ( \ Pauto, aos 17 de Novembro de 1892„ 

á B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

M . P . DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Interior 
Por decrat) de IS do corrente f J^. 

i am declaradas sem effeito as se
guintes nomeações : 

Do dr. Francis:o Simões da Costa 
Torres, para o cargo de delegado 
de hygiene do Avaré , visto não tel-a 
acceitado. 

Do cidadão José L o b o Peçanha , 
para o cargo de praticante da Repar-j 
tição de Estatíst ica e do A r c h i v o do 
Eslado, por ter não t nnad:> posse no 
prazo legal. 

Foram nomeados : 
. Os capitães August) Ma eh ido de 
Campos, Pedro Rodrigues da Costa 
Duria e Joáo Bueno de Camargo, 
para membros da junta revisora do 
alistamento militar da comarca de 
L ime i r a . 

O alferes Oetacilio Catuby Ovan-
de Camará , para o cargo de prati
cante da Repartição de Estatística e 
do Arch ivo do Estado. 

Foi removido,a pedido,o professor 
púbico do bairro do Perequeassú , 
em Ubatuba, Luiz José da Costa 
Ferreira, para o do Pinhal , em Itati— 
ha. 

Justiça 
Por decretos de 16 do corrente 

mez : 
F o i declarado sem effeito a nomea

ção dos bacharéis Francisco de Pau
la Martins e J o ã o Evangelista Mar
condes Varella,pnra os cargos de ju i -

jzes de direito das comarcas do Jam-
Ibeiro e de Una . 

Foram nomeados juizes de direito.* 
Da c o m i r c a do Jambeiro, o bacha

rel João Evangelista Marcondes Va
rei la. 

Da comarca de Santa Izabel, o ba
charel Francisco de Paula Martins. 

Da comarca de Una, o baclnrel 
J o s é Pereira da Silva B i r r o s . 

Foram nomeados promotores pú
blicos : 

Da comarca de Jundiahy, o bacha
rel Sebast ião Jose Rodrigues de 
Azevedo. 

Da de Santo Antonio da Cachoei
ra, o bacharel Francisco de Paula e 
Silva. 

Da de S. Manoel, o bacharel A n 
tonio do Amaral Vieira. 

D a de S. J o s é do Rio Pardo, o ba
charel Geraldo Leite de Magalhães 
Gomes. 

Fo i removido da comarca de Jun
diahy para a do Jambeiro, o promo
tor publico, bacharel Francisco de 
Paula da Fonseca Barros. 

S E C R E T A R I A S D f i E S T A C O 
Interior 

Expediente de 18 de Novembro de Í892 
l . a SECÇÃO 

^Secretaria de Estado dos Negócios 
dojtiterior.—S. Paulo, 18 de No

vembro de 1892. N 307.— Illm.» e 
8 x m . ° sr.—Tenho a honra de aceu-
sar o recebimento do offieio de v, 
exc, de 3 do corrente mez, remet-
tendo-me o pedido de indemnização 
de damnos e prejuízos, feito pelo 
proprietár io do j o r n a l italiano Roma. 

Opportunamente darei a v. exc. 
conhecimento da deliberação do Go
verno deste Estado sobre o assumpto, 
conforme solicita. 

Preva leço-me do ensejo para apre
sentar a. v. exc. os cumprimentos e 
os meus protestos de elevada con
sideração e apreço .—Saúde e fra
ternidade — A ' sut excellencta o sr. 
conde de Rozwadowzky, cônsul ita
liano,em S. Paulo.—João Alvares Rú
bido Júnior, secretario do Interior. 

Secretaria de Estado dos Negócios 
do Interior.—S. Paulo, 18 de No
vembro de 1892.—N.'309.—Ao cida
dão dr. juiz de direito da comarca da 
Faxina.—Recommendo-vos que dei» 
posse aos vereadores eleitos da câ
mara municipal de Santo Antonio da 
Boa Vista , visto não procederam OS 
motivos que vos levaram a não dar 
cumprimento ao officia desta secreta
ria, sob n. '260, de 11 de Outubro u l 
timo, fazendo assim cesstr o estado-
anormal em que se acha o governo 
municipal daquella localidade.—» 
Saúde e fraternidade.—João Alvares: 
liuôião Janior. 

1 Secretaria de Estado dos Negociqsr 


